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ESTADO DE MATO GROSSO
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO POVO


Excelentíssimo Senhor

Nilson Tavares Cerqueira 

Presidente da Câmara Municipal de São José do Povo

INDICAÇÃO Nº 090 DE 28 DE MAIO DE 2026
Autor: Nelson de Souza Oliveira – UNIÃO
Indico realizar a instalação de mais lixeiras públicas em nossa cidade.
O vereador signatário, Nelson de Souza Oliveira – UNIÃO, apresenta à nobre Mesa, consultando o augusto Plenário, nos termos do art. 144, inciso III do Regimento Interno, seja encaminhado expediente ao senhor Ivanildo Vilela da Silva, Prefeito Municipal, com cópia ao senhor Carlos Roberto Rodrigues, Secretário Municipal de Infraestrutura e Obras, a presente proposição.
Indicando ao Poder Executivo realizar a instalação de mais lixeiras públicas em nossa cidade.

JUSTIFICATIVA
A limpeza urbana é fundamental para a qualidade de vida da população, contribuindo para a redução de doenças e para a manutenção de uma cidade limpa e acolhedora, tanto para os munícipes quanto para os visitantes.

As lixeiras públicas desempenham um papel essencial na conservação da cidade. No entanto, é possível observar lixeiras depredadas e a ausência de unidades em determinados locais.

É importante ressaltar que é competência do poder público municipal manter os logradouros públicos em bom estado de conservação, promovendo a manutenção periódica. Nesse contexto, a presente proposição busca contribuir para a preservação dos espaços públicos, garantindo a disponibilização de locais adequados para o depósito de resíduos.

A implementação desta proposição é imprescindível para assegurar a qualidade de vida dos munícipes, promover a sustentabilidade e preservar os espaços públicos do município.

Diante do exposto, por considerar suficientemente justificada a necessidade da presente proposição, solicito o apoio dos nobres pares.
Sala das Sessões, ´´Plenário Antônio Ângelo Medeiros´´, aos 28 dias do mês de maio de 2026.
________________________________
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